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DECRETOS 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe con
ferem os ítens V Jl e IX, do 
artigo 4", do Oecreto·lei nr. 
5.839, de 2i de setembro de 
!94il, 

RESOLVE: 

Nomear, na forma do item 
Ili , do artigo 12, da Lei nr. 
1.711, de 28 de outubro de 
1952, J oaquim de Vilhenrt 
Neh), ocupante do cargo de 
Engenheiro, r.ivel 21-A, do 
Quadro de Funeionários Pú
blicos do Govêrno dêstti Ter
ritório, para exercer o cargo 
isolado de provime nto em 
Comissi'i.o, símbolo 5-C, de 
Diretor da nivisíio de Obras, 
ao Quadro acima refedido. 

Palánio do GO \'êJ·no, em 
Maca pá, 28 de abril de 1967. 

ATOS DO PODER 
PORTARIAS I J\ r. 3.10,'67-Gr'\B 

Nr. 337/67-GAB · O GoveriiacloJ' ào Territó
rio Federal do Amapfl, us1mdo 

O Governador do Território I das atribuições que lhe con
Federa! do Amapá, usuuuo I ferem os itens V li e XI, do 
\las atribuições que lhe con- art!go 4°, do Dec:eto-Lei nr. 
rerem os itens \' ll e IX, do 5.tms, de 21 de setembro de 
artigo 4°, elo Decreto-lei nr. 1943, e tendo em vista o que 
5.839, de 21 de setembro de consta do Proces11o nr. 1.003/ 
1943, e tendo em vista o que 67-SGT, 
consta do Processo nr. 
3.957 /ô6-SG7, RESOLVE: 

1 clasoe «C», da série de clas
ses de Telegrafista, nível 16, 
do Quadro de Funcionflrios 
Públicos do Govêrnu dêste 
Território, para exercer o 
cargo de Superintendente de 
'!'eleeoruunicações do Amapá 
(SU'l'ELl\lAPA). 

Palúcio do Govêrno, em 
Macupá, 28 de abril de 1967. 

General Ivanhoé Gonçalves 
Martins - Governl\dor 

~r. :343/67-GAB 

li Concec!er a Alice Augustg 
Martins Ventura, <•eupan te do O Governador do Território 

. 1 curgo da classe «A», da série Federal da Amapá, t!sando das 
RESOLVE: 

Coaceder, ?OS termos. do de classes de i\lédir.o, nível atribuições que lhe conterem 
item I, do artigo 813, Gombma- 2; do Quadl'o de Funcioná- os itens VII e IX, do artigo 4°, 
do com os ~rtigos 92, 97 e 9,ts: riÓs Públicos cio GovêrDo l do de~rcto-lei nr. 5.839, de 21 
todos <.la Let nr. 1.711, de ~s dêste Território, lotada na de fletembro de 1943. <:> tendo 
de outubro de 1952, .licença Divisão de ~atíde, oito (8 J em vista o que consta do 
para tt·ata~ento de .saude,_em dius àe Jiceu:,'a gala, contados Processo nr. 1084/67-SGT, 
prorrogaçao, a servidora: .via-, nu período de 4 a 11 de mar-çn 
rllt de Nuza1·é da Silva Costa, de 1967 de ac&rdo ftom o ar-

3encral Jvanhoé Gonçalves PJ ~fes~ôra Auxiliar do Ensino tigo Hl3, item r, cta Lei nr. RESOLVE: 
Martins - GoveT'tlador Pm:~árw, nfvel 7, nove,nta (90) 1.7!1, de 28 de otdforo de ------ -

Ten. Cel. Eng0 Gerson de 
Araújo Góes 

Secretário Geral 

Nr. 33Y/67-GAB 

O Governador do · Terrítór·io 
Federal do Amapá, us•mdo 
dat~ atribuil;ões que lhe con
ferem os itens VJI e IX, ào 
artigo 4o, do Decreto-lei lll'. 
5.839, de 21 de setembro l.le 
19cJ.3, 

RESOLVE: 

ct.ias, contados no perwdo de 1 
1952. jl Desiguar Edwaldo Bez~rra 

13 de dezembro de 1966 a 12 Pinto, ocupante do cargo Iso-
de março de 1967, lotada ua Palácio do Govêrna, em lado de provimento em Co-
Divisão de E1ucação, perten- Macapá, 28 de 11btil de l9Gi'. : missão, símbolo 7-C, de Chefe 
conte ao Quadl'o <ie Funcio- · do Serviço de Geografia e 
uli.rios Públicos do Govêrno Ge~ler~l lvanh~é G.onç1al.~·cs ) Estatístiça, para viajar de 
dêste T~rritório. N!arhus - GoveJ naao. I sua sede - i\facapá -, at~ a 

!:lalácl·o do '7ovêrno, em Nr. 341/67-.GAB c,idade do Rio de Jnnel~'o, 
' ' Estado da Guanabara, a flm ~Jacapó, 28 de abril de 1967· o Governador do Ttlnitü- 1 dG l'epreseutar o Govêrno do 

Gener:.ll Ivanhoé Gonçalves rio Federal do Amapá, uHm-

1

1 Amapá, n::. A~:>sembléia Geral 
Martins ·- Governt~dor do rlus atribuições que lh~ cie 'fomàda de Contas ?o 

Nr. 338/67-GAB 
conferem os iteur3 VIl c IX, Conselho Nacional de Estatts
dn attigo 40, d~ Dw:reto-lei / tica, a instalar-se no dia 3 de 
m·. 5.839, de Zl de ::.e tembro maio do ano em curso, sem 

O Governador do Territó- de 1943, I onus para a Admioistt·ação Art. lo. Bloquear tôdas as rio Federal do Amftpá, ut-mn- I amapaense. 
contaH bancária.s das diversas cio das utribui~ões que lhe , RESOLVE : 

1 Divi l!ões e demais ;órgãos do eonierern os itens VIl e IX, I Palacio do Govêrno, em 
Trr:iLório Federal d<' Amapá, \lo artigo 4o, do Decr·eto-lei Designai' José Otávio Mala , ll\íaca.pil, 2 de maio do 1967. 
&edia àtt s em Ma~apá e exis- ne. 5.8il9, de 2 l da setembr·o ocupante do cargo da classe 
tente:;, tiflb quuisq tlll l' títulos, rle 19~i:.l. e cGm 0 propósito de "A», da. série de claases de General Ivanhoé Gonçalves 
~!i ~l~~t~ci~. ll o BancP do Hrs.- l <'!dabornr _com a A!léucin .Fos- Alruoxarife, ~v~l .l4, d<? Qua-l Nlurtins -- Governador 
;;JI, .. c~L t~d!!de. 1 • 1 t.1l Tel t"grafica <:e !\!acnpt~, dro de Functo?arws l-'u~l!C?s 

Art. <:". Or:: :.a!aos a tums D. . I do Govêrno c!Pste Tt:lrl.'ltono, 
dispusição desses úrgãos fi- RE~OLVE : lotado na Secretaria Geral, 
cam transfuidOb e engloba- . . para. exercer a~ flmções dC' 
do::; uun: tmlco titul (J : Podê- Detcnnma,r a todo~ c~s ~lJ- 1 Adminís!redor dll Garagem 
re6 Públicos - HewJue lutet·- 1·~ tcres ~1u :-~e~es de orgacs 'I'erritoriul. 
nas. deste '1 etTJtMJO qu e ~lcm 

Art. 3° O Diretor do Ser- ciência antecipada da saída Palacio do Govêrno em .\la· 

Serviço de Água e 
Esgôto 

Aprovo : viço dl! Atlministl'açâc• Geral , tle quaisque1· meio~ de trans- capü, 2 de maio de 1'967. 
providencie a expedlç:ão de porte c.J.es ts. cidade para Gen. Luiz !\lendes da Silva 
ordem de serviço regulando r1uaisquer der,; liuos a hn,1! General lvanhotí Gonçalves Govemadot' 
o emp~égo dos ~al dos, 5ub- de coudt,zii· as malas postai;;! I Mart:u~ -· Governador 
melt-nào a aprovação d{;ste ~'or veutu.-a existentes paJ·a o EDITAL ~r. 2/67-S .~E DE 
G!!bluete. tle t>tino de tl·ansporte. I Nr. 342f67 .. GA H I CO NCOlmENClA PUBLICA 

Art. 4''. R.E>vogam~se as dis-
po~1ições em con tr~ll-io. Es~a. cooperação não exdni i O Governador do Território Seniços _ Construção da 

u. reJet~·ão de pfisu ~.o mo 19e- i Fede1·al. d.o _ Amapá, usando 2a. e tapa, da adutora de to-
P~lácio do Gon~rno , em chda de seguranç~ ~os meios i dau atrtbt~lçoes que lhe con- :nadu d'agua da E~raçilo de 

Mactipú, 28 de abril de 1967. de trdnsporte, priDClpalm.en te 1 !~rem os 1teos VIJ e- _I X, do ~r- Tratamento d'A(~"U!i de Maca-
r ,> ' ~ ' • .·,. ns aer·onaves. I tJgO 4°, do De.m·et?- l~ l nr. ~.8;)!1, pá. ., . 
ucnetal lv,.nhoé Gonçal\ cs , de 21 de setemb1o oe J94U, o Chef"' do Se"v'co de -\-

;\lartius - üovernauor Palácio do Governo, e m I , v . ' '.· · 

' .\lacap;~ 28 de abril de J967. RESOLVE: gua e ~sgoto, uutomado. pelo 
Ten. Cel. Eng. Gerson de J ' . Exmo. Stmhor· Governador do 

A.rat'J,lo Góes General lvc:nhoü Gonçfi lves l Designar Ruy Guarany Ne- 'l'erritói'!O ~ed~ra l do Amup~ 
See!'etário Gt'J:~ l J\l;ntins - G<,vern 11 dor \'et- , ocupante do cargo da torna pullllco para conbeCI-
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As R~uartições Públicas [ 
Territo:riaís deverão remeter 
o expedieute destinado à pu- ' 
hlieação neste DlARIO OFl- 1

1
. 

tHAL, diàriamente, até às 
13,:10 horas, exceto aoa sába-1 
dos quando deverão fazê-lo 
atiJ à~; 11,30 horas. 

A~ reclamações pertinen
tes à matéria r etríl:mida, nus 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
escrito, à Seção de Hedação,. 
das 9 às 13,30 horas, no má
ximo até 72 h o r as após a 
salda dos ôrgãos o!icia.is. 

Os originais devei·ão ser 
dRttl.ografados u autenticados, 
ressalvadas, por quem de di~ 
reito, rasuras e emendas. 

Exceluadas as para c ex
terior, que serão sempre 
anuais, as asstnaturas podeJ:
~e- llo tomar, em qualquer 
~\poea, por seis meses ou um 
ano. 

A:. àtlSioaturas vencidas 
coder~"lo ser suspensas t:!em 
aviso próvio. 

DIÁRIO OE'ICIAL 

DIRETOR 
JOSÉ MARIA -DE BARROS 

DIARIO OFICIAL 
Impresso nas Of:rinas da. Imprensa Ol.lcial 

I\-I ACAPÁ - T. 1<'. AMAPA' 

Maio, 19§7 

. j As Repartições PúbUcu 
i cingir-se-ão às assinaturas 
i anuais renovadas até 23 de 
) fevereiro de cada. ano e às 
iniciadas, em qual(;!uer época i pelos órgãos competentes. 

i A fim de possibilitar a 
J remessa de "Valores acampa
I nhados de esclarecimentos 

I quanto à sua apllcação, soli
, citamos usem os interessadoa 
t preferencialmente cheque ou 

A S S I N A 1' U R A S ! vale postal. 
Bepartíç()es e Fa1 i\culares: Os suplewentos às edi-

Semestre . Cr$ 2.000 ções dos órgãos ofieiais só 
• G• se fornecerão aos assinante~ 

Ano · · Cr~ 4.00
2
0
0 

1 

que ar. solicitarem no ato d3 
Núm ero eyulso . ·Cr$ assinatura. · 

~ ; ... ,,--.--;- .. . . O funcioiHírio· público fe-
«Bl.ASÍLI.:t - E~te D.at w OíJc.al _e encont1ado para Ie1tu- deral, terá um desconto de 
t·a nc Salao Nacwn~l . e lntcn:~~c.10nal d~ Jmpre:ns:t, da 110%. Para fazer jús ·a ésse 

COOPER P RESS , no Bras1ha. Impcnal Hotel.» - I desconto, deverá provar esta . 
Para Iacilit~traos assimm-1 . A fim de evitar solução I condição no ato da assinatura. 

tes a verificação do prazl) de de continuidade no recebi~ O custo ae cada exem· 
validade de st;as assinaturas, mento dos jornais, d e vem : plar atrasado dcs órgão s 
na parte superior do cnderê- os assinantes pl'ovldonciar a' l oHciai!.l será, na venda avul~ 
ço vão impressos o mímero reEpecliva. l'Cnovação com isa, acresoi<!o de Cr$ 5,00, se, 
do taHto de reg_!_stt·o, _o mês e f nt~ced~ncia mfnima, de trin- 1 do mesmo ano, e . de Cr$ 
o an~ em que tmdara. 1 ta (dO) dias. · 10,00, p_cr anc. decorndo. 

-------~-····--·--- --·-----·---- ---·-··-· -- -· ·- ·-----·-·----
mento ~ os interessados, qua 
fará realizar às 10 horas do 
dia 3 de maio de 1967, na 
sede do S.A.E., na Av. Erues
tino Borges, Macapá capital 
do Território Federal do 
Amapá, concorrência pública 
para execução dos serviços 
adiante discriminadoG, medi
ante as condições seguinte~'!: 

1 - Documentação e Pro-_.: _____ ___ í)O~:a-.- · -· . 

1. Podet•á apresentar pro
posta tôda e qualqueL' firma 
individnai ou f:'o r.ial, que sa
tisfaça as condições estabele
cidas neste Edito!. 

lmpôsto de Renda e smul fotocópia devidament'~ aute.u- no § 1 o deverá ser feita. até 
adi,cionais; ~ . . ; ticada; i o último dia útil àntet•ior à 

I1 - Imposto AdlCwnnl de i· 4. Conterá a proposta, em : data da concorrência. 
Renda <Lei nr. 2.862·56!; , 3 (três) vias; 1 - • 

d) - Certidão de registro l i § 3° - A c~uçao . refer1d~ 
da. firma e do (s) resp,onsável ! a)- Nome do propcnente,;no .~ _1° devera.ser feita ate 
(eis) técnico(s) no CHEA; 1 domicilio ou sede, Huas ca- 1 o UJttmo dlo. útil. B:Dterior à . 

e) - Doct:mentos compro- 1 racterístir:as e irientificsções I data da concorrenc111. 
batórios de capacidade Iinan- (individual cu social}; j lli.- Local e natureza dos 
ceira fornecido por no mini- : I seJ'ViÇOS. · 
mo doio bancos datado do : b) - ·Declaração ex~reesa 7 Os serviços objetos do 
ano em --curso· ' · · : da aceitação das condlçõea·l presente. Edital, coasistem · 

f) _ Apólic~s de segui'O de àêste Edital, constando aiuda em: Construção da 2a.. etapa 
Acidentes de Trabalh'> preço global, por exten:w e da adutora de tornada d'águu 

g) _ Prova de eurnprimen- em algurismos, o p1·~zo em! da Estação de Tratamento 
to da Lei Eleitorar cl o(s( res- rnc.s~s ·para execuça? dos ' de Agua de Macapá. 
ponsável reis) pela nrma, ou sernços, data e a~swatura IV "7 Prazos 
atestado de pe~·manência · no du p.:oponente; . 3. O couco_rre~te vencedor 

· Parágrafo único - Não se- País, quando se tratar· d~ es- 1 . a e verá ~s!;mar o co~t~ato 
rão tomadas em consider!l- trangelro; ! ~~ - Ao pr?po~tos obe;~~- 1 com o Govêrno do Terntono 
ção propostas apreBentadRs h) _ Prova de cumprimen- ceu:o uo ~odêlo a.s es~ec.Ifi~ 1 Federa l ~o Amapá! no pra~o 
por consócio& ou grupot; dP. to da Lei dos dois têrços e caçoes, de.endo cada v1a ser i de dez dms contaaos dn da~a 
firmas. do recolb!rnento do lmpôsto ' a~?mp~ohada de um crono- ! do reccl>i_mento do oHc!o de 

2. A documentação e a p1·o- Sindimli (empregador, empre- j gr~ma; . _ , I .CO!.l.v_ocaçuo, sob pena áe ser 
posta serão entregues ao gados e orofissionais liberais), ~ .. u) - A propostn _sc ,á ar,r~-~ constderada a proposta de
Chete do S.A.E., nu local H· ç:omo de.termina u conliolida- ! sentada em P·~pel hl?0 o!LCIU : ser~a. com perda da caução 
xado para a com:0rrência, em ção das Leis do T1·abalho; I ~u ca~ta · dattlog~·orada, em (e efetuad<t independente de 
envelopes separados, recllados i) _ Prova de quitação pu- hnguage~ clara, sem . emen- · out:·as penaliclades previstas 
e lacrados, contenuo e!? 1ma m com as instituições J e pre- 1 das, rasmas oa entrelinhas. I uas Leis e Regul!:tmentos em 
p~rts ext~rna. e fronte!ra, os vidência social, atravé!! de n Canção I v1gor. . 
d,Ize:es «b<~rVIÇO d~ !\gua e . certidão(õesl ncgetiva(s) da(s) 1 9. O _ prn.zo máxtmo ~':lra 
E~goto ·:; ~oncorrenma Pt~- 1 instituição(ões) !l. que esteja 5. A pn.rticipaçilo na con- : execuçao total dos berv1ços 
bllca - ~~ditai m. 2/67, o Prl· 1 vinculada a ernnrêsa e iuclu- corrência depenàe de depó- ! sera tle 9 (nove) meses, ::on
meit·o com o subtítulv «Do- 11 sive -o lAPETC. de acôrào sito du caução, no valot· de I tados a partir du data da 
cur_n~n~açil.o» ~o segundo com com o artlgo 28 e seguir.tes NCt·$ lO.UOO (dez mil cruzeiros ! publicação do cont~alo: 
o t>uo\Jtulo «I ropostas»: ' do Ctlpítulo I, título Jll, do novos ). el'etuados en1 duas : 10 O prazo para 1nfciO dos 

3 . . ! Decreto 18.959-A, de 19-6-GO; parcelas distintas rtc NCr~ trabalhos será . de . (30) d1aB 
• · Contera. a. documentação. ,, j} - Prova de capacidade 5.000 (cinco mil cruzeiros Dú- ; contado~ - t~a pmn_ell'tt. orct ~m 
a) __ Estat;J tos da firma ou técnica ela !irma _ou do(s} seu vos}, cada um~ em mo_eda : d.a ,servtço expedidO pela ft~>-

contrato socüü e alteru,~ües j' (s) r~~ponsavel_(e~s} tiicn;co(s), corr~n~e do P~1s, em apM~clls i cal,zaçiio. 
exi~tente~. tudo devidamente . ~eduwtc certldao .<oes) ou ~~ rim.da pública: em obriga-I V _ valores e dotu<;ões. 
r egistrudo no Departamento !' ate~tr.cto (s), fornecJdo(s), por çoes o,l letras ao Tcsour?, I fi. Os Sel'vlços poderão t;er 
Nacional · de !udústria e Co- entt~ad~s. Federal, ~stadual repres~utada pelos . respectl- ! ccntratadt;s tr.1tal ou parciill· 
m€rcio ou Jun~a C_omercial, ! ~u ll:wm_cJpal. de . capita~ rlde vos va.ores nommals. ! mente de acôrdo com a ài!d-
devendo o caplia! mtegJ•ado I r..stado, mclusl~e na. socw~a- § o _ 0 " h I ponibilidaàe financeira do 
da firma ser !gual ou supe- i de de economia miXl!.\, pro- 1 , ~"'c?n . ecime~to I SAEM 
rio r NCrS i!OO 000 "O ttrezen· 'v ando tel' exacntado obras da cau~.ão o era efetuado. P~lo I . p' ·~ . d . " . . 

• J • . ,u \ :e" "[ . l t c- conC<Il'I'ente na Tesourarm do 12. ata ater. e! i.\S des-
tas mll eruzetros novoR), até ~1m1 ares, n u. m a ux en,ao SAEM d d 1 pesas ct ec<•r·eutes desta eon-

d t d bl. ~ t•'Uhl ou s up<'tiO" a 550m~ · ' 1 , even o constar que . l a a a a_pre~ente pu 1~açao ! <> ,; - < d .· "· , a pat·cela d., NCr'' 5 000 00 ' corrêocia ficará inieíalmente 
e (llle U flrma t••nh" lllll!S de . n - rec.bo do epósitO (til v 

1 
"' ' . ' l I b ' NC' .,. . -- ". · - · (cinco mil cruzeiros novo<1) empen 1aua a ver a 110 1 ,1.., 

10 auos <te extstencm legal. ! cauç,ao, ate t ,, • 
1
, 'd se destina a garantia de assi- 450.000, no presente exercicio, 

b) I) d .t _ ' m - s auo. ~o neet o d ti d· ~er i"" <le - . rova ~ qu~. ·açao l elo chefe do SAEM, de que natura do contl·ato e a par-. es na u ~ a~ "' v y v 

com ~s 1mpost~~~ fe_derals,. es- i ~ respons ável técnico cia Iir" cela de NCr$ 5.000,00. é depo- A~ua e . E~goto. d.e tviacapil, 
. ~aduaJ.s_ e_ munwtp~l!:i, m~dw.n- ; ma visitou 0 local das obras. sitada para os l'ins de assi- ~bJeto ,ao convenw com a . 
t~ certldoes negativas ~orne-I n) -· prova de inscrição da nutura do contrato e sua exe- SUDAM 
mdas pel~ts respectivas fuze n- 'I nrma no G.E.F. cução. razeudo··se em ambas 13. A adjudicação dos ser-
d!!s; 1 referências tiOS sel'viçor- ob- viços será efetuaàa meC.iante 

c) - lmpõsto de H.euda: 1 § único - A docurnenlaQüo jetos do edital nr. 2/Gi·SAE. assiuatura de contrato de 
J - CerticUio negativa do · poder·á ser apre:>entu.da por ~ 2c. - A caução r~l'erida empreitadtt com o Govêmo 
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do Território Federal do Ama- 1 tid& a regularização de' folhas Representação em B(•lém l Runovação de Lircuçn de 
pá obset·vando-se as condi- I re~erentes à docurnenta(,\ão,: I Radioamadores 
çõ~s e;;tipuladas neste edital, 1 até a hora da abertura dos i Pt1l'taria Tnternu 'I . 
as especificações e o que · envelope~ contendo .a.s pro- , , O Uons~lho _ Nac!on~l . de 
consta da respectiva minuta .

1 

postas, nao se admttmdo a I Nr. 03/GI-RR I'[ elecomumcaço~s - i\hmsté-
à disposição des interessados apresentação de documentos 0 Re:::>resentante do Govêr- l rio das_ Comumcações •• opela 
na sede do S.A..E. , que não tenbam sido ofereci- no do Terl'itúrio Feder·al do .Hesolu9ao nr. ~3. de J. de 

0 E .t . d . · dos no momento du proposta. Amapá usando das atr-ibui- ' Feveretro de 1967, aprovou a 
xa

1
r
4
' de :n~~~;:f'~ ~~ealqt;;;; I Ma co pá: 30 de Março de çõen,~e lhe confere, j ~~~g~ lea~r.d~~~~~adç:~~ de li-

cláusula do contrato, bem 11967. I RESOLVE: i 
como deixar r!e dar aos tra- I 

1 
! Versa a re[erida norma sô-

balhos o ritmo correspon~en- j José Maria Papaléu Pt1es 
1 

Design~r a _ ser~idow. oyr-~ bre . a · regula~entação. dos 
te ao cronograma a.prov,1do 

1 

Diretor dv SAE. 1 man Agutúr Pmh t'H'O Têcm~~o serVlQOs de radioamador, bal· 
pelo S.A.E., ficará suj~ito a 'j em Contabilidade, ~íve l 13, xndas pelo Dec. 58 555 d~ 11/ 
multa e outra11 pena.lldadef', com exei·cício nestu. Repre- • 5/66, estabelecendo que todas 
de acô!·do com. o prRvtsto nu_s I sentação, parr. respoude1• pel9.1 as licenças emitidas até 30 
«Normas Gerais para Et.:.:prel- A t . l carteira de Contabilidade, a de novembro de 1966, serao 
tadas do S.k.E.» I Ivanhoé 3C>n~fv~sz oi\[artins partir desta data. obrigatoriamente renovadas. 

15. O ~nadim~l em~nto de I Governador ·I Dê-se ciência e cumpru ·se. Pelo mencionado diploma 
qualquer aas ob~·tgaçoes con- c .·, d' Á , E> 't 

1 

. legal, os radioamadores ~eve-
tratuais podertl tmportar em uel'U\·0 " gua e ""go 0 Gabtnete do Representante, rão I'equerer as novas llcen-
deelaração expressa. de idq- Edital Nr. 2/6?-SAE. de Con- rlo Govêrno d? Amapá, e~ Iças ao DEN'J'EL - Departa-
neidade do Ernpreit~tro , para 

1 

corrência Pública I Belém do Para, 27 de abrtlj meu to Nacional de Telecomu-
contru.tsr ou transacwnar c_om de 1!)67. ! nicações, preenchendo o Re-
o Serviço de Agua e E.sgoto, . RETIFICAÇAO 1 , . , . . . • 1 querimento de reno:•ação _de 
sem desprezo de quatsquer I . I ClOVIS Penna retxeHa !licença juntando fo tocóp13.S 
outras sanções previstas no · Avlsa~os aos tntet·es~ados I R.epr~sentaute ~ do cer·tmcado de habilitação 
Contrato. que, devtdame~te. autortzado I Portaria Interna : e das licenças respectivas. O 

. . _ . . pelo Excelent!sstmo Sen bor i radioamador encontrará os 
VII - DlspoRtÇ.oes G:.ll'at!>. Gnvcrnador G\meral 1VA- 04/RB/ó? iforrnuláribs já impressos nas 
16. Fazem parte dê~te Edi- ~HOE ~~NÇALVES MAl~- l o Representante do GoYêr- i Delegacias Reg i o na i s ~o 

tal as _«Norwas Gera1s para llNS, ~etJUcam?s o pa_rt.gra~? D\.l do Tenitór'io Federo l 00 ; DE~'l'EL, Diretoria& ~ Secew
Emprettaclas do S.A.E.», apro- ~0 •• letras A ,e N d? Edtt.u~ ~.LI Amapá, em Belém, usando! nals da Labre, ou limda no 
vadas pelo Govêrno do re~- ~ 2/?7-_SAE, oe Conco~reucta I dns atribuições que Ete eon- : DENTEL; na Guanlibara. 
ritório. bem com as Espect- Publica, que pas6ará ll ter a fere i 
ficações para a ]lresante seguin!e redação: I ' : Não estando de .P.oss~ do 
coucorr5ncia. I -. , . , 1 I RESOLVE: '! certiffcedo de lwht htaçao _e 

3-l ON f ERA A DOCUMEN- das licencuR, dever[• o pett-
17.- O prazo no qual o con- J TACAO: 1 Designai· u ~ervidor·a 7-iluh! cionário ~Ulexar ao requeri-

var as orbas 11ílo será coosi- a) •s a u .0 a rm.a _o~ ocupante do cargo de Oficial da e a~sioada pelo mesmo, 
corrente R e propõe a terrni- 1 E t t t d fi l' Floresta ele Souza Porpino. l mento uma declaração, data-

uerado para classificação e j ço~ trato socaal e a!teiUço~., de Adminisiração, uive! 12-A, , dirigida ao Direto.r Geral do 
- ---não poderá execetier o fixa· ext~tentes, tudo devtdaiDenLe t com exercício nestv. l:{epre- Dep1u·tamento Nacional da 

do neste Edital. . r; gt_strado no De~_artamento 16entaç.ão, para responder pe- , Telecomunicações, justifican-
1 N aet~nal de lndústnd e Ço- Ia Carteit·a de Expediente, a do a faita dos citados doou-

18. - No caso de absoluta rnét·cw úU Juu~a C_oroercllll, i partir· desta data. mentos. 
igutlldadc enti·e duas vropos- devendo o ca pttal mtegrado · I 
tas, a comissão procederá, por d_a firma, se~ Igual ~.u supe- ~ Dê-tle ciência, l'l~g i stre-se e. A partir de :31 de cleze??.bro 
meio de carta, a nova co~- ~ r:or a NC.ll$-300,00 (I rezentos cumpra-se. j do corrente ano, os cer tJhca-
{lOrrência entre os respectJ- mil cru:lelros novos), até a I . dos expedidos até 30 novem-
vos autores, a fim de vet·ifi-

1 
data da presente pulllicaçlio, 3sbinete do Hepresentante! bro de 1966, ser~o cancela-

car qual a maior redução que · e que a firma tenha nestes I do Govêrno do .Amttpá .. em 1 dos. 
podem sofrer entre si as últimos 3 anos, executad~ .a Bdl\m, 2R de ubrJI de 19ti7. I Guunabara, em 18.'1.67 
proposta1; empatadas. C11 so I contento, obras da espemall- . , . ) 1' . . . " i 
haja novo empate, proceder- 1

1 
de.de de que trate o objeto ·

1 

llovtsR 1, e?na 1.(~l~eltll Zuila Monteiro FreiEe 
se-á uos tê;·tnos dos artigos . desta Concorrência. cpt esen an c Assessora de Relaçoes 
742 'e 756 do Re«ulamento I I I Ptíbllcas 
Geral de Contabllidade Públi- j n) SEM EFEITO 1 ! ___ _ 
,ca. I ,José Maria Papaleo Pa.es ! Delegacia da SU1'1AB 1 

19. _ A presente concorrên- Chere do SAE , I em IVIacupá, 'f. F. do . Regulamento dos Serviços 
cia podcru ser anulada pelo 1 j Amapá (DEAP) i de Água: e Esgôtos 
s1· CiH:(P. do Serviço, píll' con· 1 1 Sani;ár~~os 
;·~niêod~ admwist:-atlva sem , I A V I S O 1 (Conc.u:s:.o) 
que 11v::< _concorrentes celba I..: .. . A Es ·ôto I . . " " I Artic-o 540 _ A requeri-
inr!euiz':t"<H> de quulquer es- ~e1V1~0 de gua e · g 1 Esta Delegacla faz s ... ber "o 

1 

"" d . tá. d -:.; -•" . I ~ . , - , . . I povo e ao Uomf:lrclo dôHte ~!Onto o .. propr!El . n o . _o 
pec.e. 

1 
Ed t,tal Nr; ~/Gr - SA~,, u~o• I Território, ·que não mantém SA~ .. _P odeta concede~ ba.1xa 

!:} único _ Em caso de anu· 1 ConcMreocla h\l>J.r.a em seus quadros fiscais. «VO- defnuttvct dn. concet>sao.cr dos 
laçíl.o, os coucow3nW!; terão ! A V 1 S 0 luntários», e sollcila que uo ! servt('OS de ~~ua e e~.,õto. 
dí reito a levautur a c~uçáo e : I serem fiscalizados por_fuucio- 1 qua~(hJ o ~redto .estlvet d~= 
receber a docu:nentttçau que ! uáríos desta Delegacl!l, ex!- rno_hdo pala autorHlade sam 
acompanha a respectiva pro- 1 Avisamos uos intercssad?s l jam a apresentação rto Ca r- tárta. 
posta, m~diantc p1·é rio req uc· ! que, de~ Mdem do Excei~U\IS- tão · ~e 1den~ldade Funcional Arli''O 5r:;o _ Eih caso ele 
rlm~nto. . 1 :;uno Senhor Gover.nad? l Cr~- ~ da SUNAB. Esel:tJ'ece ?:l.tros- mudan~a do proprietário de 

1 ueral lvuuhoé Gol:l~,alvcs ~lar- . s1m, que ao es,abolecuuento us.lquer imóvel situu.lo em 
. 20. -_Os dcsenh?s. ~ es~Je- : linfl, fica transien da_ para. o · fi scttliz~td0 deverá ser en tre- ~arvdouro servi;lo .. pelas rê-

C!hcaçoes, necesr;ar-los cl. exe- dia :(8 de maio próxuno vtn- «uc <> comp!'ovante de fisca-l . "' d ... e "'sgo·to fi··a 
0 li ào d s Obras t{erão ror- ' I l I ": . ~ I I (1 €:8 c ilgua <" • ... c ç _ a . 1 douro, no ru e:: mo oca e w :·~· · lização, que cvnstara se tou- l •lôvo proprie•npio obrigado a 

1~ec1~os aos mteressudos pela a ;tbet·lut·a da Concorrência , v e ou n[o Infrações previslati 1 faze" no s 1\E • a ref r•ectiv ll. 
,<_; hefut do S.A.I~. ~ Públt ca - E<I!ta l m·. 2/67-,SAE, . na Lei Delegada n° 4, de :w: tl·an~l'e"cnci~ ."· ' 

e que rlever1a ser realizada 1 cle setembro Je 1062. I ' 
~ 21. - Os, i.llteressados ~ue , àt3 10 horas uo dia 3 de maiu: 1 ArLi~o ilti" _ 'l'cclo~ os pré· 

tt.ve~ern duvtdus dt. C'arater de 1967, na Sede do SAE. OS; ; . Qualquer recusa uê_s~e scn- , dio~ n. serem constru ídos pe
tecm.:-o ou legal na ll.l tel'pre- . Avenida Ernestino Borges, : tido de\'CH'á !'er lmodw,umeu- 1

10 . Govêrno do Território, 
tl!ção. dêst~ . Edital, l'~r&o l\'_!acapú, capital d~ 'Teri"itório I te com nnicadu a esta Delega- ~ p1·efeitura Municipal de i\:aca-

·~tendtdo:. u ura~t~ o expe- r ederol do Ama[>a. ela. pá ou ontras enlidudes F0-
(jHJ ntc da rcpartlçao, pc.w os . . ( ~ cte ruis já in1;taladas ou oue 
esclarecimentos necessúrios. i Maca pá, 26 de abril tle 1!167. Maca pá . 28 o e alml de W6 r. ve;ll!am a . liC i i!Stall.l!' em 

22. - A jui7.0 :.ll~ Comissão Jusé ~lal'ía Papaleo l'aef' Monso Martinelli i\~acapá , ussim como por pat:-
~lul~rüdorn. poderá :>e!' permi- Chefe do tiA E. Uel<'gado tJcularet>, «Sob qualquer tt-
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tulo», deverão ter antes do Divjsão de Eucação 
inicio da construção, seus 
projetos de instalações hi
dráulica sanitárias aprovad~ts 
pelo SAE, sob pena das san
~ões previstas _no artigo 44, 

-~ma, tributc;s devido!?, se apu- Administrador do Matadouro 
rada a existência de artifício Modélo, ora sob a - responsa-

letra «D». 

Po'rtaria Nr. 47/li'7-DE 
1 

do!oso ou intuito de ft•au_ de: bilidade da Prefeitura de Ma-
cnpll, dtu·aute o tempo pre

A Di:_etora da Divisão de 1 l!! ~ J?Ult~s de 50 d~cim.os visto em lei pnra apuração 
Educa9a_o, no _uso -de suas 1 do ~ala.<Io-mmimo. regiOnal a das possíYeis ÍITP.gularidades 
atr1bmçoes legms e 13 vezes o valor deste: que estariam ocor'l'endo no 

C~nsiderando que no ba- a) aos que viciarem ou fal- referido própri~ municipal. 
· Artigo 57• - O SAE po- I ! derá recusar o fornecimento la~ço final de serviços prcs- si~icare~ documen!~s ou ~s- Dê-se Ciência, Registre-se 
de ág;_;a, ou cortar 0 serviço tno.os pelo pessoal da DE, há cnturaçao de <Jeus llvros fls- e Publique-se 
ou instalaçõeo que utilizem um nítido saldo positivo; , i cais e comerciais, para ilurHr · 
úgu· e c · tT· ã , - 1 a Hscalizacão ou fugir ao ·pa- Gabinete do Prereito Muni-

·11 ct · UJa u 1 lZdÇ_ 0 POBSél Conside•·ando que a gmnde ' gHmento cio tributo· cipal de Maca pá · 26 de abril 
preJ':l 1ear o func10n~mento totalidade dos funcionários ' de 1967. ' ' 
do S1.stema de abastec1_mento trabalhou imbuído dos melho- b) aos que instruirem pedi-
ou_ ~ar causa a co~tammação rcs propósitos cte servir à do~> de isenção ou redução Augusto Fer nando Pôrto 

Carrero de agua de cunallzação pt\- ~ Educação; de impôsto, taxa ou contri-
bllca. 1 buição l1e melhoria, eom du-

ConsldE>rando que a tarefa curnento falso ou que conte-
Pre~eito Municipal de Mucapá 

Artigo 58° - Guardadas de educar fica cometida, den- ''IUt falsidade 
as d ispostções legais sôbre ·tJ·o do contexto geral, do mais ·- · 

PORTARIA 
Nt·. 85/67-GAB-PMM 

a inviolabilidade do lar, 0 modesto funcionát-io ao mais !} 1° - Ao penalidades a 
usuário não poderá opôr-se categorizado, cabendo a cada- que se. refere o número III O Prefeito Municipal de Ma-
a inspeção das instalações um ponderável parcela de i serão aplicadas nas llipóteset- capá, na conf11rmidarle do 
inté"rnl\S de água e eso-oto responsabilidade; i em que não se püder efutuar dispôsto no item V, do Artigo 
por parte . dos ernpreg'àcto; . j 0 cálculo pela Jo1·ma dos nú- 9\ do Decreo-lti Federal nr. 
au~orizados do SAE, nem a Cons1dera~d~- que, salvo meros 1 e 11. 5J:l39, de 21 de set~;mbro de 
n mstnlação, exame, substi- peque?as exce.,.oes, a. gra~de 1 , [194,3, ç. . 
tuição ou aferição dos hidrô- mmon a . traba~hQn tmb~tda. : § 2° - Consider~-se ((On- vons1derando as d~nu_ncias 
metros uelos mes mos empre- dos . mms se.dtos p r·opós1tcs sumada a fi·aud e fiseal, nos formuladas pela Com1ssao Cle 
<1adns 'sôb pena de corte elo I de servir ao!l Hns melhores I ç:asos d{l núm ero Jll, mesmo 

1 

Tomadas de · Conta, segundo 
~erviç'o c:e á o-ua. · da Educação, - antes de yencidos os pr~.~:zos Portaria nr. 61/67-GAB-PMíVl, 

"' I de cumprnnento das obriga- de 29 de março de 1967, do 
Artigo 59" - O SAE não I R E S O L V E : - I ções tributária s. Govêrno do Município, 

concerterá ser. viço de água pa- N t- - . . o I 
ra fins de r evenda úbl" . 1 ~ momen ~ em qu~ tie § 3 Salvo prova em con- RESOLVE: 

p Ica. I d_es!rga, a. ~edido, dll; Du•e!o- t:ritrio, presume- t5B o dolo em I . . 
Artigo 6oo _ Para atender na _da DIVIsfio de Educucao, qualquer das seguintes cir - 1 Designar João Anast~Clo 

as populações dos lo~radou- elogiar t; agradecer a quan- cuostâncias ou em outras · dos 8aut?s, Conta~or, n1yel 
r os onde não tenha ::;ido i t?s :- D1retores, proressôr-es, análogas: · 20, PerCival_ Montelt'O LeJte, 
concluída a instalação da tecmcos, burocratas e suba!- Agente Au?CIIIar Coletor de 
rêde de distribuição de água ternos - tr-abalharam com a) a co_ntradiçã.o evidente In!)JOSto, mvel 9 e Haroldo 
poderá 0 SAE, instalar e ex~ awor às crianças e aos jo- entre os h~~os ~-> doeumentoe V1_to! de Azevedo. Santos, 
plo:-ar diretamente, chafa;·i- vens e dedicação à causa di'. escr1ta fiscal ~ os elem~n- 1 O_flcml 

9 
de Admimstração, .; 

zes 13 be.nheit·os para u.;o pública. los das dec!araçoes e ~u~a.s i n~vel_- L.---parf!-. s ob - !!.----pr.es~~---- --
público -(':, . . apresentadas às r eparhçoes -( denCia do pnme!ro, consb- . 

· nss~ exemplo servtr.a de municipais; . . 1 tuírem a Comissão encarre-
p r·lgo Ú , O . pamdlgma ao pequeno grúpo I gada de apurnr as possíveis 

a '"' ,?'c?_ - 6 se:·v1- que ínsi::;te em -:qlocar .seus b) ma.ni~esto, desacOrdo en- : in-eg.;laddades ccorrict·aa no 
ço~ a q~", H~ refere . esle I int~ rêsses pessoais. adiante I tl'e os preceitos legais e re- i Matadouro Modêlo, conforme 
~~tJg~'·rds . rao /tm

1
unet ados dos sup0riores interel-iscs da gulamen!ares no tocante as I denúncias formuladas pela 

vud a .o l o 8?mt ~-. B a . a pro- Educação. oL>r-igaç~es tributárias e a I Con•issão de Tomadas de 
a pe 0 tre o.· 

1 
. . sua ~ph_cação por porte do ' Conta acima referida ao Go-

Artigo 61° - O Govêrno. 
a Prefeitum, pod erão requerer 
a concesr::iio do serviço de 
água para torneiras, chafa
rizes ou para quafquer outra 
ultilização ptíblica, ast<umimlo 
8: resp?nsabilidade dos respec
tivos onus. 

Artigo G2° - Os prazos 
prevj t~ los neste regulamento, 
serão contados por dias coJ·
ridoll. 

Avante, Amapá. A vapte, centnbmnte ou responsável; , vêrno ~1unicipal, apresentando 
Brasil! I l 

• .. _ 
1

_ c) remessa de informes e. i a~ _fi_nal, circunstanciado r e-
De-~e C1enc1a, Pub.Ique-se comunicações tulsas ao Fisco ; laL~:10· ,. , .· R . _ 

e Heg1stre-se. com respeito aos íatos gera- f üe-s~ Cwnma, egtstre-se 
. ·' b' , · ··"~ 1 d : e Publlqne-se. 

O a binete da Diretora da aoreso e-"~ ~-~~ 1°~ -~'~:"u 
0 e! Gabinete do Prefeito Muni-

Divisão d~ Educar~iio, Macap~. obrlg"-çoe::. ~ .ot tan, ::., cipal de Macapa, 26 de abril 
17 de abnl de 1967. à) qmissão de lançamento 

1 

de 196.7. 

C P uon livro!:l, ficha, dP.clar&<iões . . 
Heliete ovns ereira uu guis de bens e atividades Augusto Fernando P01 to 

Diretora ' ' - . ' , . · Carrcro I qu~ consht_uam __ tatc ·~ gera~o- Prefeito 1\luahJJal de Ma ·ant 
1 res de obngaçoes trJ butár1as. - _ _ • _"_ . ·. 'c t·u 

I (Continua no prox. número) Comtssao de Inquento 
Artigo 83° - Os casos Pl'efeHura JWunidnal de , . Administrativo • · 

omíssos, ou de dívictu no pre-1 Macapá • I 
1 

-_ sente regulamento, serão re- . i Portaria Nr. 01/ 67-CIA 
solvidos pelo Diretor. jDecreto-Lei n° 1421 de, ao de ~ortaria Nr. 84/67--GAB-PMM. ~ 

d b I 1966 · O Presidnnte da Comissão 
P á o r·, · D · ezern ro (c O P e~e·t uu · · ai d Il"u. ar g u nte o - as -de- (C f , , d t i •) . r 1 LO m u~c1p e : - ~de. Inquérito Adrniuistrutivo, 

cissões baseadas nêste Arti- on muac,;ao - o nr. an er ot capa, na coofot·mldMe do dis- deaio-nacla P"la iPo;:tarin nr 
go caberá recurso para o r _ multa de importância pôsto -nô Item _v, Artigo 9",j85, de 26 de ~brÍl de !96i, d; 
Governador do Território. igual ao valor do tributo, rlo Decreto-h~! federal nr. Excelentíssimo Senhot Au

Artigo 64° - É vedado 8 0 
SAE, ·conceder isenção ou 
redução de taxas aos serviços 
de água. e de esgoto banitários. 

Artigo H5" - O presente 
regulamento entrará em vi
gor nu data de sua publica
ção, r-evogad8~S as disposições 
em contrario. 

nunca in!eriur, porém, a 5 5.839, de 21 de setembro C:.e gusto Femauâo Pôrto Carrero, 
décimos do salário-mínimo 1943, e Pret<aito Municipal de Macapá, 
regional aos que cometerem c ~·ct ,. - • . ' - Resolve: na :Iorma do § 2°. 

! , , . , • oo ,._I e .ano~ a~. de __ nupm,as elo ,1\rt. 219 do Estatuto do" 
iuirac:.ão cupaz de elidir o ormuladas pela Com ssao lle " 
pagamento do tributo, no to- T d c 1

. <Y • Funcionários Ptí.blicog Civis 
üo eu em pa l'te, urna vez r e- p~:r~r~!s nr e 61/6~t~ t~"~1~~f da União, designar F<:liciano 
gularmente apurada a faltu. ~ . · -. - -·--

1 
' 'I ~:ín ciel Tavares, Datilógrafo 

se não ficar provada a exis- ~.e ~:.de mar_co · d_e · 195'' do K-7, pet·tencente uo Quadro 
tência de artHício doloso uO\ êwo do Mumciplo, de Funciont.rios desta Prdci-
ou intuitc de fraude; RESOLVE : I tur&., para desempeuhH.r as 

I funções de Secretário da re-
ll .:____ multa de imporlil,.ncia Ar?.star José !vledina Neto, ferida Comissão,, durante IJ 

. l\Iacapú, 30 de ~larço ue igual a 1 ou 3 vêzes o va- As~istente Comercial, nível tempo que decorrer o Inqué-
1967. !o r do tributo, mas nunca in- 14, per-tencente ao Quadro de l rito. · 

Ierü;r a 10 décimos do ealá- , Funcionát·\os do 'l'err!tório, J Maaapá, 28 de abril de 1967. 
José Maria Papaléo Paes J.'io-miuimo regional, acs que ( pôsto à disposiçãCJ desta Mu-1 João Anustáclo dos San tos 

Chefe do SAE. sonegarem, pol' qualqucl' for- ' nicipr.lidtide, do cargo de Presidente 


	

